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PÂEFEIÍURA MUNICIPAL DE JUAZEINO

ESTÂDO DA BÂHIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9, L22IZO24
pRocEsso ADMtNtsrRATrvo N0. 362/2023
tNÉxtGtBtuDADE Ne 152/2023

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O MUNICíPIO DE JUAZEIRO/BA

E A EMPRESA TARCISIO RODRIGO VIEIRA DOS SANTOS.ME, CNPJ

75.487.7041000r-08

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURÍDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO

CNPJ N9. 13.915.632/0001-27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CUTTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO ROGÉRIO RÊGO 8RAZ, BRASILEIRO, INSCRITO NO CPF SOB O N.9

434.002.485.68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E A EMPRESA TARCISIO RODRIGO VIEIRA DOS

SANTOS.ME, NOME DE FANTASIA TARCISIO BLACK, COM SEDE À NUE OZ, N9 127, ALTO DA MARAVILHA, CEP

48.900-393, NA CTDADE DE JUAZETRO- BA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Ne 15.487,70410001-08, DORAVANTE

DENOMINADA CONTRATADO, TENDO EM VISTA A RATIFICAçÃO DE INEXIGIBILIDADE N9 T5212023,

RESoLVEM cELEBRAR o PRESENTE CoNTRATO QUE SERÁ REGIDO PELAS OISPOSIÇÕES DA LEI 8.666/93, PELAS

cLÁusuLAS E coNDtçôEs SEGU|NTES E DEMATS NoRMAS PERTTNENTES, MEDIANTE AS SEGUINTES

CLÁUSULAS E CONDIçÕES, AS QUAIS ACEITAM, RATIFICAM E OUTORGAM.

cúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. o PRESENTE TNSTRUMENTo É cttrsRaoo coM FUNDAMENTo No ARTtGo 2s, rNcrso ttt, DA LEt FEDERAL

Ns 8.666/93, E PROCESSO DE TNEXTGTBTUDADE DE LICITAçÃO Ns 152/2023.

cúUSULA SEG NDA - OBJETO

],1. CREDENCIAMENTO DE CANTORES E BANDAS LOCAIS (MUNICÍPIO DE JUAZEIRO) PARA APRESENTAçÕES EM

EVENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E

ESPORTES eUE TEM COMO OBJETTVOS: SELECTONAR ATRAçÕES MUSICAIS PARA APRESENTAçÃO NO

CARNAVAL DE JUAZEIRO NO PERÍODO DE 25 A 28 DE JANEIRO OE 2024.

3.1 JUAZEIRO É UVE CIOEOT HISTORICAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE OS ANOS 50, 60,70,80 E 90 O

CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

5ETEÀ/BRo, soctEDADE ARTÍFtcEs CLUBE Dos CAçADoRES EMArs REcENTE Ao sÃo FRANctsco couNTRY

CLUB COM SEUS BAILES CARNAVALESCOS DIURNOS E O TRADICIONAL BAILE DO HAVAÍ. VAS IIAOÉCAOA OE SO

o rRto ELÉrRtco cHEGou Aos cARNAVAts DE JUAzEtRo lrRavÉs oo caNToR E coMPostroR EDÉslo sANTos

euE tMpRovtsouEM uM cAMtNHÃo o pRtMErRo rnto ErÉrntco DE JUAZE|Ro. JUAzEtRo SEMPRE TEVE

VocAçÃo PARA REALIZAçÃo DE GRANDES FESTAS E oCARNAVAL SEMPRE FOI REFERÊNCIA PELA SUA

D|VERS|DADE CULTURAL. FAz-sE NEcEssÁRto A REALTZAçÃo Do CARNAVAL CULTURAL DA RUA DA28 DE

SETEMBRo No MESMo pERÍooo Do CARNAVAL oFICIAL DE JUAZEIRO SENDO PORTANTO O MOMENTO DER

PRIoRIZAR A DIVERSIDADE, AREVITALIzAçÃo Dos FAzERES E SABERES LOCAIS E REGIONAIS TEI.IDO O

1I
v

clÁusuu trncgtRe - JUsnrtcattve oa corutnatacÃo

$/
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I

PREFEÍTURA MUÍ{ICIPÂL DE,'UÂZEIRO

EsÍADO DA BAHIA

INCENTIVO DO PODER PÚBLICO. DENTRO DO CARNAVAL CULÍURAL DEVE-SEVALORIZAR CANTORES E BANDAS

LOCAIS ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PORTARIAM UN ICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA

4,1. O PRESENTE INSTRUMENTO É CELEBRADO POR PRAZO DETERMINAOO, COM VIGÊNCIA DO CONTRATO

SERÁ DE 04 (AUATRO) MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA.

4.2. A PRORROGAçÃO DO CONTRATO SOMENTE OCORRERÁ SE HOUVER INTERESSE DA ADMINISTRAçÃO,

DESDE QUE OS SERVIçOS TENHAM SIDO REGULARMENTE PRESTADOS, COM PREçOS COMPATÍVEIS DE

MERCADO E SEJA COMPROVADO QUE A CONTRATADA MANTÉM AS CONDIçÔES INICIAIS DE HABILITAçÃO.

4,3. A CONTRATADA NÃO TEM DIREITO SUBJETIVO À PRORROGAçÃO CONTRATUAL

CúUSULA OUINTA - PRAZO E LOCAL DA ENTREGA

s.1 os sERVIços DEVERÃO SER EXECUTADOS DURANTE O PERíODO DOS FESTEJOS CARNAVALESCOS DE 2s A

6.1, o VALoR GLoBAL Do PRESENTE INSTRUMENTO É DE Rg 5,OOO,OO (CINCO MIL REAIS}, QUE CORRESPONDE

À REMUNERAçÃo DEVTDA pELo MUNtcÍpto À CoNTRATADA pELA ExECUçÃo Do oBJETo DESTE coNTRATo.

6.2 NO VALOR ACIMA EsTÃO INCLUÍDAS TODAS AS DESPESAS ORDINÁRIAS DIRETAS E INDIRETAS DECORRENTES

DA EXECUçÃO DO OBJETO, tNCLUS|VE TR|BUTOS, ENCARGOS SOC|A|S, TRABALHTSTAS, PREVIDE NCIÁRIOS,

FISCAIS E CoMERCIAIS INcIDENTES, TAXA DE ADMINISTRAçÃO E OUTROS NECESSÁRIOSAO CUMPRIMENTO

TNTEGRAL DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO E CONSTITUIRÃO, ASSIM, A ÚNICA REMUNERAçÃO DEVIDA À

CONTRATADA.

CLÁUSU SETIMA - LEI ANTI BAIXARIA

A tEI Ne 2.70712017, DISPÕE SOBRE A PROIBIçÃO DE OS ARTISTAS CONTRATADOS COM RECURSO PÚBLICOS

DO MUNICÍPIO AO EXECUTAREM SUAS MÚsICAS, DANçAS OU COREOGRAFIAS INCENTIVEM A VIOLÊNCIA

coNTRA AS MULHERES, CONTENHAM MANIFESTAçÕES DE HOMOFOBIA OU DISCRIMINAÇÃO RACIAL.

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÕEs LEGAIS, NA

CONFORMIDADE DO ART. 61, INC. IV, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, FAçO SABER QUE A CÀMARA

MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. 1c. É vEoaoo euE ARTtsrAs coNTRATADos coM REcuRso púaLtcos oo vutrttcípto eo
EXECUTAREM SUAS rr4ÚStCeS, DANçAS OU COREOGRAFIAS INCENTIVEM A VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES,

coNTENHAM vnrtrrsreçÕrs DE HoMoFoBtA ou DlscRlMlNAçÃo RAclAL.

2

alon urrtÁRto U.MQTD.ITEM

UND01 5.000,0001

PROOUTO

BANDA PALCO

TOTAL

28 DE JANEIRO NO PALCO ORLA.

cúusuu srxra - veloR

AÍíJ

5.000,00
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESÍADO DA BAHIA

ART.29. SERÁ INCLUSO NOS CONTRATOS CLÁUSULA PARA O CUMPRIMENTO DO QUE TRATA ESTA

LE I,

PARÁGRAFO ÚNICO. NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRATADO, ESTE

FICARÁ SUJEITO AO PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART. 39. O PODER EXECUTIVO PODERÁ REGULAMENTAR A PRESENTE LEI, ESTABELECENDO, NA

OPORTUNIDADE, O ÓRGÃO DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PELO SEU CUMPRIMENTO, BEM ASSIM A
DESTINAçÃO DO VALOR RESULTANTE DA APLICAçÃO DA MULTA PREVISTA NO PARÁC RAFO ÚNICO DO ART.
'ro

ART,49. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÂO.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE .IUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

cLÁUsUtA oITAVA - DoTACÃO ORCAMENTÁRIA

8.1 AS DESPESAS DERIVADAS DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO

oRçAMÉNTÁRIA E DE CRÉDTTOS ADTCTONA|S ESPECÍFrCOS, SE NECESSÁR|O, PREVTSTOS NA VERBA

ORçAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:

oRGÃo: 02

UNIDADE:1919.

PROJ./ATIV: 2057.

ELEMENTO: 33.90.39

FONTE DE RECURSO: L5OO / 77!6

8.2 No(s) EXERcÍcto(s) sEcurNrE(s), coRRERÃo À corurl Dos REcuRSos pnópntos peRn areuorR Às

DEsIESAS DA MESMA NATUREZA, cuJA AlocaçÃo srRÁ rerra ruo ttrtÍcto oE cloa exencícro FrNANcEtRo.

ct-Áusuu lrtorue - Do PAGAMENTo

9.1. DESDE QUE A(S) FATURA(S) ESTEJA(M) EM CONFORMTDADE COM O CONTRaTO, O rUUrutCÍptO, eretUARÁ

o eAGAMENTo EM ATE 60 (sESsENTA) DrAs Apos A epRrsrrurnçÃo, col cnÉotro NA coNTA coRRENTE EM

NOME DA CONTRATADÀ INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAI- CONSIDERAN DO-SE, PONÉTT/I, QUT ruÃO

sERÁ AcEtrA CoBRANçA aaNcÁnrn r ruÃo seRÁ EFETUADo o PAGAMENTo or rírulos DESCoNTADoS ou
arRavÉs DE coBRANçA EM BANco, BEM coMo os QUE FoREM NEGoctADos coM TERcElRos.

8.2. euANDo Do nAGAMENTo, sERÁ EFETUADA A RETENçÃo rRtgurÁRta pREVtsrA NA LEGtSLAçÃo

aplrcÁvEr-.

cúusuu oectruA - DAs oBRrGAcÕEs DA CoNTRATADA

s.r. alÉn oas oanrceçÕrs AVENçADAs NESTE rNsrRUMENTo, A CoNTRATADA oBRIGA-SE A:

s.2.EXEcurAR os sERVrços DE AcoRDo coM AS ESpEcrFrcAÇÕES E coNDrçÕES pRoposrAs No PLANo DE

TRABALHo-pRoGRAMAçÃo oeseçÕes, ANEXo A ESTE TERMo;

s.g. É vroaoe e suacorurnnrnçÃo;

c
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PREFEITURA MUNICIPAI. DE IUAZEIRO
ESTÂDO DA BÂHIA

5.4.EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENDO AS LEGISLAçÕE5 PERTINENTES À MATÉRIA.

s.5. A RETENçÃO DE VALORES pELO MUNTCÍptO, MOTTVADA PELA OCORRÊNC|A DAS HrPÓTESES PREVISTAS NAS

ALÍNEAS ANTERTORES DESTA CLÁUSULA, NÂO ISENTA A CONTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO 05

SERVIÇOS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA OBRIGAçÃO PACTUADA NO

PRÉ-cITADo DIsPosITIVo coNTRATUAL, os VALoREs coRREsPoNDENTES SERÃO LIBERADOS PELO MUNICÍPIO,

SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRIA.

5.5 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

rúustcAs cANTADAS No sHow euE É os.Jrro DEssE coNTRATo.

LA DE IMA PRIMEIRA - DAS OB ípt

cúusuLA DECIMA SEGUNDA - Do MPANHAMENTO C TISCAIIZECÃO

12.1. A GESTÃo E FtscALtzAçÃo Dos sERVrços srnÃo REelrzaoAs PELA SECRETARTA MUNICIPAL DE

sERvrços púBLtcos DA coNTRATANTE, PARA vrntrtcnçÃo Do cUMPRIMENTo DAs clÁusums
coNTRATUAts, coNF9RME Dtsposro No ART. 67 DA LEr 8.666/gg, E rrnÃo pooeRES eARA vERrFlcAR E EXtGtR

o sEU FtEL cuMpRtMENTo, sENDo euE suA AUsÊNctA ou EVENTUAL oMrssÃo ttÃo rxtvtnÁ I cotltnataol
Dos coMpRoMrssos E oBRTGAçÕES ASSUMTDAS PERANTE A coNTRATANTE.

12.2. coMpETE À FrscALrzAçÃo, DENTRE ourRAs ATRtautçÔes:

e1 rnnusutrrR À coNTRATADA AS DETERMTNAçÕES QUE JULGAR ruecrssÁntas;

B) coMUNtcAR À coNTRATADA euAtseuER DEFErros ou TRREcULARTDADEs ENcoNTRADoS rua rxecuçÃo
DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

c) oRDENAR A IMEDIATA RETIRADA DE suAs DEnENDÊNcIAS DE EMnREGADoS À coNTRATADA cuJA
pERMANÊNctA SEJA tNcoNVENtENTE, ou euE VENHA EMBARAçAR ou D|FTCULTAR A AçÃo FtscALlzADoRA,

coRRENDo poR ExctustvA coNTA DA coNTRATADA euAtseuER ôttus orcoRReNTEs DAs LEts

TRABALHISTAS E PREVIOEruCIÁRIAS, BEM COMO QUALQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA.

d) RECUSAR oS SERVTçoS eUE NÃO TENHAM SIDO EXECUTADOS DE ACORDO cOM AS CONDIçÕES

ESPECIFICADAS NESTE CONTRATO;

E) COMUNICAR À COruTRATION QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDA ES ENcoNTRADoS NA EXEcUçÃo
ULARIZADOS.

4

v

DOS SERVIÇOs, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM R

11.1. coNsnruEM DrRErros E oBRrcAçÕEs Do MUNrcíPto:

11.2.PAGAR, NA FORMA AVENçADA, A IMPORTÂruCIA TSTIPULADA NO CONTRATO;

11.3.F|SCAL|ZAR A EXECUçÃO DOs SERVIçOS E EXIGIR O FIEL CUMPRIMENTO DO AVENÇADO;

11.4.NolFtcAR A coNTRATADA, A ocoRnÊucre DE EVENTUATS TMpERFEtçÕEs No cuRso DA EXEcUçÃo Dos

SERVIçOS, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CORREçÃO;

11.5.DEsrGNAR sERVtDoR eARA FtscAltzAçÃo oo corurRaro.
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PREFEIÍURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO

ESTADO OA BAHIA

F) EXIGIRASUBSTITUIçÃO,OUVETARQUALQUEREMPREGADODACONTRATADA,NOINTERESSEDOSERVIçO,
POR TNCAPACIDADE TÉCNICA, CONDUTA INCONVENIENTE OU, NOS CASOS EM QUE OS MESMOS NÃO ESTEJAM

CUMPRINDO, CONVENIENTEMENTE, AS SUAS ATRIBUIçÔES.

G) A F|SCAL|ZAçÃO DO CONTRATO SERÁ EXERCTDA PELA SERVTDOR, EDVALDO DE SOUZA; CPF: 087,975.505-
53, CARGO: ANALISTA DE GESTÃO CULTURAL.

12.3. A AÇÃO OU OMISSÃO, TOTAL OU PARCIAI. DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATANTE, NÃO EXIMIRÁ À

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO,

cLÁUSULA DÉcIMA TERcEI RA - VEDACÔES

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

A) CAUCIONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) INTERROMPER A EXECUçÃO DOS SERVIçOS SOB ALEGAÇÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

cúusuLA DÉcrMA eUARTA - ALTERACôES

14,1, EVENTUAIS ALTERAçÕES CONTRATUAIS REGER-SE-ÃO PELA DISCIPLINA DO ART, 65 DA LEI N9 8.666, DE

199 3.

14,2. A CONTRATADA É OBRIGADA A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIçÔES CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU

SUPRESSÔES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, ATÉ O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14.3. AS SUPRESSÔES RESULTANTES DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES CONTRATANTES PODERÃO

EXCEDER O LtMtTE DE 25% (VTNTE E CrNCO POR CENTO) DO VALOR lNlClAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DAS PENALIDADES

15.1. O DESCUMPRIMENTO PELA CONTRATADA DE QUALQUER DAS OBRIGAçÕES PREVISTAS NESTE

CONTRATO, SEM JUSTIFICATIVA EXPRESSAMENTE ACEITA PELA CONTRATANTE, SUJEITARÁ A CONTRATADA A

TODAS AS SANçÔES PREVISTA5 NA LEI FEDERAL N9 8.666/93, SEM PREJUÍZO DA RESPO NSABILIDADE CIVIL E

CRIMIÍ!AL, TAIS COMO:

I - ADVERTÊNCIA;

II- MULTA;

III . SUSPENSÃO DA PARTICIPAçÃO EM LICITAçÕES DA CONTRATANTE PELO PERÍODO DE ATÉ 05 (CINCO)

ANOS;

IV. DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL,

ENqUANTO PERDURAREM OS MOTIVOS DETERMINANTES DA PUNIçÂO OU ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A

REABILITAÇÃO.

5

,(#
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PREFEITURA MUNICIPAL DE,IUÂZEIRO

ÉSTÀDO DA SAHIA

15.2. AS MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENTES SERÃO APLICADAS À CONTRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

I - MULTA DE 10% (DEz PoR cENTo) soBRE o VALOR MENSAL DO CONTRATO, POR OCORRÊNCIA, NOS CASOS

DE:

A) EXECUçÃO DOS SERV|çOS EM DESACORDO COM AS COND|çÕES E ESPECIFICAçÕES CONSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORRIGIR OU SUBSTITUIR QUALQUER SERVIÇO REJEITADO, CARACTERIZAN DO-SE A RECUSA,

CASO A CORREçÃO OU SUBST|TU|çÃO NÃO SE EFETTVAR NOS 02 (DO|S) DIAS QUE SE SEGUIREM À OArn On

COMUNICAçÃO FORMAL DA REJEIçÃO, INDEPENDENTEMENTE DAS DEMAIS SANçÕES CABÍVEIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAçÕES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÕES;

E) DEIXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO OO COruTRETO, EM COMPATIBILIDADE COM A5

OBRIGAçÔES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIçÕES DE HABILITAçÃO E QUALIFICAçÃO EXIGIDAS NO PROCESSO

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÔEs E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CASO DE NÃO

REGULARI7AçÂ6 No pRAzo DE ATÉ 05 (ctNco) DIAS úrrrs após NorFrcAçÃo Do MUNtcÍPto, E QUE NÃo

CULMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUÍZO DA APLICAçÃO DE OUTRAS SANçÔES.

il - MULTA DE s% (CTNCO POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A) INEXECUçÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) ocoRRÊNctA DE DANo Ao pATRtMôNto púBLrco, cAUsADo poR AçÃo ou oMtssÃo DA coNTRATADA,

SEM PREJUíZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

C) APRESENTAçÃO DE DECLARAçÃO OU DOCUMENTAçÃO FALSA, COMPORTAMENTO INIDÔNEO OU

REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) TNFRAçÃo A euALeuER cúusuLA ou coNDrçÃo Do coNTRATo, NÃo EspEclFlcADA NAs ourRAs
ALÍNEAs DEsrA cLÁusuu, E ApLtcADA EM ooBRo NASUA RErNctDÊNctA, rN DEPEN DENTEM ENTE DAs DEMAIS

SANçÕES CABÍVEIS.

III . MULTA DE Lo% IDEZ PoR cENTo) soBRE o VALOR TOTAL DO CONTRATO NA HIPÓTESE DE INEXECUçÃO

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(ÕES) AUE RESULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO.

1s.3. AS pENALtDADES sÃo tNDEPENDENTES E A ApLtcAçÃo DE UMA MULTA NÃo EXCLUt A PosslBlLlDADE

DE ApLtcAÇÃo DE ourRA PENAL|DADE, poDENDo sER ApLtcADAs À CoNTRATADA JUNTAMENTE coM A DE

ADVERTÊNC|A, suspENsÃo rEMpoRÁRrA Do DrRErro DE pARTtcrpAR DE LrctrAçÃo coM A ADMINISTRAçÃo

E/ou tMpEDtMENTo DE LtctTAR E CoNTRATAR coM o PoDER PÚBLlco E PoDERÃo sER DESCoNTADAS Do

PAGAMENTO A SER EFETUADO.

15.4, AS MULTAS PREVISTAS NE5TA CúUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓRIO E O SEU PAGAMENTO

(,

6

&
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PREFEÍTUn^ MUIIICIPAI DE JUAZEIRO

ESÍÂDO DA BAHIA

I.IÃo ExIvInÁ A CoNTRATADA DA RESPoNSABILIDADE DE PERDAS E DANOS DECORRENTES DAS IruTNAçOES

COMETIDAS.

15.s. DA ApLtcAçÃo DAs MULTAS pREVtsrAs NEsrA cLÁusuLA DAs eENALIDADEs, caaenÁ REcuRSo No
pRAzo DE 05 (ctNco) DtAs útEts, coruroRuE o Drsposro No ARTTGo 109, LETRA "F" DA LEt FEDERAL Ne 8.666

DE2t/06/93.

15.6. sENDo rurcrssÁRto REcoRRER Aos MEtos JUDrcrArs ou ADMtNtsrRAlvos, RrsporuoeRÁ a
CONTRATADA PELO RESSARCIMENTO INTEGRAL DAS DESPESAS, INCLUSIVE NOruORÁRIOS NOVOCAIíCIOS.

A - DA EXECU DOS SERVI

16.1. oS SERVIçoS srRÃo Rrcrgloos PRoVISoRIAMENTE No PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAs, PELO(A)

RrsporusÁvel pELo AcoMpANHAMENTo E FrscALrzAçÃo Do coNTRATo, PARA EFErro DE posrERtoR

vERtFtcAÇÃo DE suA coNFoRMTDADE coM As EspECrFtcAçÕES CoNSTANTES Do pRo.,ETo aÁstco/rrRvo
pr RtrrRÊrucra E PRoPosrA.

16.2. os sERVrços poDERÃo sER REJErrADos, No roDo ou EM PARTE, QUANDo EM DEsAcoRDo coM AS

rsrrcrrrceçôts coNsrANTEs Do rERMo DE RrrrnÊructa E DA PRoPosrA, DEVENDo sER

coRRtG tDos/REFt rtos/su asrrru ÍDos No pRAzo FrxADo pELo GEsroR E FrscAL Do coNTRATo, Às cusrns
DA coNTRATADA, sru pRe:uÍzo oa arltceçÃo DE PENALIDADES.

16.3. os sERVtços sERÃo REcEBrDos DEF|N|TVAMENTE No pRAzo DE 30 (TRINTA) DlAs, coNTADos Do

REcEBtMENTo pRovrsóRro, após e vrRrrrcaçÃo ol eunLroaDE E QUANTTDADE Do sERVIço ExEcurADo,

coM A coNsEeuENÍE AcErrAçÃo MEoTANTE TERMo ctRcu NsrANclADo.

:.0.+. rue urpórrsE DE A vERrFrcAçÃo A euE sE REFERE o suBrrEM ANTER|oR NÃo sER PRocEDtDA DENTRo

Do pRAzo FtxADo, REpurAR-sr-Á covo REAL|ZADA, coNSUMANDo-sE o REcEBTMENTo DEFtNtrtvo No DtA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.s. o REcEBtMrruro pnovrsóRro ou DEFrNrlvo Do oBJETo uÃo exclut A RESPoNSABILIDADE DA

coNTRATADA pelos pRr:uÍzos REsULTANTES DA tNcoRRETA ExEcuÇÃo Do coNTRATo.

crÁusure oÉct SETIMA. DOS CASOS OE RESCI CONTRATUAL:

17.1. o IRESENTE coNTRATo ExrtNGUtR-sE-Á PELA IMPLEMENTAçÃo Do sEU TEMPo FINAL, coM o
TNTEcRAL cuMpRrMENTo oas oantcaçôEs PAcruADAs, t, poornÁ sER RESclNDlDo, PELo

DEscuMpRtMENTo DE euALeuEn cúusure ou oBRtGAçÕEs pAcruADAS, E ESPEC|ALMENTE PELA

oconnÊruc|a DAS HIPÓTESES PREVISTAS NoS ARTIGoS 77 E78DA LEI FEDERAL N9 8.666 DE 22 DE JUNHO DE

1993, coM as cousreuÊructAS tNDtcADAs No ART.80 DA MESMA LEr, cuJos DtsPostrtvos A coNTRATADA

DEcLARA REcoNHEcER, suBMETENDo-sE, tRREsrRtrAM ENTE, A ToDAs AS DEreRuntaçÕes ESTABELEctDAS.

77.2. os cAsos DE REScIsÃo CoNTRATUAL SERÃo FoRMALMENTE MOTIVADOS, NSSECURNruOO-SE À

coNTRATADA o orRrrro À pnÉvte E AMpLA DEFESA.

17.3. A CoNTRATADA REcoNHEcE os DtREtros DA CoNTRATANTE EM cAso DE REscrsÃo ADMtNtsrRATtvA

71
d

PREVISTA NO ART.77 DA LEI N9 8,666, DE 1993.
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DÂ BAHIÂ

17.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSíVEL,5ERÁ PRECEDIDO:

A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIOOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAçÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAÇÕES E MULTAS.

IMA TAVA - DA TEGIS DO CONT

18.1. A LEGISLAçÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO É COMPOSTA PELA CONSTITUIçÃO FEDERAL DE 1988, LEI

FEDERAL N'8.666/93 - SENDO ESTA UTILTZADA PARA DrRrMrR OS CASOS OMISSOS -, SU BSIDIARIAM ENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.1. AS PARTES NÃO PODERÃO SER RESPONSABILIZADAS PELO NÃO CUMPRIMENTO OE SUAS OBRIGAçÕES

5oB ESTE coNTRATo EM DECORRÊNCIA DE CASOS FORTUITOS OU EVENTOS DE FORçA MAIOR QUE IMPEçAM,

TEMPORÁRIA OU DEFIN ITIVAM ENTE, O CUMPRIMENTO DE QUAISQUER DESSAS OBRIGAçÔES, CONFORME

DISPOSTO DO CóDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.2. A PARTE QUE PRETENDER 5E VALER DA EXONERAçÃO PREVISTA NESTA CLÁUSUtA DEVERÁ INFORMAR A

OUTRA, DE IMEDIATO E POR ESCRITO, DA OCORRÊNCIA DO CASO FORTUITO OU EVENTO DE FORçA MAIOR,

INIORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAçÃO DO REFERIDO EVENTO.

cLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DECLARACÓES E GARANTIAS ANTICORRUPCÃO:

20.1. sE o CoNTRATANTE IDENTIFICAR QUE O CONTRATADO TENHA PARTICIPAçÃO EM PRÁTICAS

CORRUPTAS, FRAUDULENTAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓs 14 (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAçÃO AO CONTRATADO,

CANCELAR O FORNECIMENTO DE ACORDO COM OS TERMOS DO CONÍRATO, BEM COI\4O NAS DISPOSIçÕES

SOBRE RESCISÃO, APLICANDO ESTA RESCISÃO CONFORME OS TERMOS DOS SUBITENS DA REFERIDA CúUSULA.

20.1.1. PARA OS EFEITOS DESTA CúUSULA:
A) "PRÁTICAS DE CORRUPçÃO,,: OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

QUALQUER VANTAGEM coM o oBJETIVo DE INFLUENCIAR A AÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO NO PROCESSO DE

LICITAçÃO OU NA EXECUçÂO DE CONTRATO;

B) "pRÁTtCA FRAUDULENTA": StGNtFtCA QUALQUER ATO OU OMISSÃO DE FALSIFICAçÃO, INCLUSIVE

FALSTDADE TDEOLóG|CA, CoNSCTENTE OU TNCONSCIENTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

tNDtVÍDUo pARA OBTER BENEFÍC;O FTNANCEIRO DE OUTRO DE QUALQUER ORDEM, OU COM INTENçÃO DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÃO;

c) "pRÁTtcA CoLUSIVA,,: S|GNtF|CA UMA COMBTNAçÃO ENTRE DUAS OU MAIS PARTES VISANDO ALCANçAR

UM FIM INDEVIDO, INCLUSIVE INFLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AçÕE5 DE TERCEIROS;

D) "pRÁTtCA COERC|T|VA": StGNtFtCA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTERESSADA OU A SUA PROPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO AS AçOES

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA,,:

(E.1) DELTBERADAMENTE DESTRUtR, FALslFrcAR, ALTERAR ou ocuLTAR PRovAs EM INVESTIGAçÕES ou FAZER

DECLARAçÔES FALSAS A INVESTIGADORES, COM O OBJETIVO DE IMPEDIR iúATERIALMENTE UMA

À

I

cLÁUSULA DÉcIMA NONA - CASO FORTUITO E FORCA MAIOR

/,,t
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PREFEITURA MUNICIPÂI. DE JUAZEIRO

€STADO DÂ BAHIA

INVESTIGAçÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, SOBRE ALEGAçÕES DE UMA PRÁTICA DE

CORRUPçÃO, FRAUDE, COERÇÃO OU COLUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATO QUE SEJA DE sEU CONHECIMENTO EM RELAçÃO A QUESTÕES

RELEVANTES PARA A INVESTIGAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAÇÃO OU A CONDUZA, OU;

(E.2) ATOS CUJA TNTENçÃO SEJA rMpEDrR MATERTALMENTE O EXERCÍC|O DO DTRETTO DE O ORGANISMO

FINANCEIRO MULTILATERAL PROMOVER INSPEçÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5.1.1 E ABAIXO.

19,2, O MUNICÍPIO REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO SE

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE U[4 AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÂO;

20.3. SE ALGUM FUNCIONÁRIO DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAçÃO OU DURANTE A

EXECUçÃO DO CONTRATO ESSEs pROFTSStONATS DEVEM SER RETTRADOS DA EQUTPE TMEDTATAMENTE.

20,4. O CONTRATADO DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREM,

QUE O MUNICÍPIO E/OU PESSOAS DESIGNADAS PELO MUNICíPIO POSsAM INSPECIONAR O TOCAL E TODAS AS

coNTAS E REGlsrRos RELATrvos À rxrcuçÃo Do coNTRATo E A APRESENTAçÃo oa pnoposrA, E rER As

CONTAS E REGISTROS AUDITADOS POR AUDITORES DESIGNADOS PELO MUNICíPIO, SE O MESMO SOLICITAR.

20.5. O CONTRATADO E SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES DEVEM OBSERVAR COM ATENçAO A

cr-Áusuu soBRE 17.1.1, euE pREVÊ, NoMEADAMENTE, QUE os ATos DEsrtNADos A IMPEDIR

MATERTALMENTE o rxrRcÍcro DE tNSpEçÃo Do MUNrcípro E Do DtRErro DE EFETUAR AUDtroRlA PREV|STA

NEsrA suB-ctÁusuLA coNsITUEu uua pRÁrrce pRotBrDA E suJErrA A REsctsÃo Do coNTRATo, BEM

coMo A uMA DETERMTNAçÃo DE TNELEG tBtLtDADE, DE AcoRDo coM As NoRMAS lrcaLnae ttrr apltcÁvrts.

21.1. A CONTRATANTE RESERVA-SE O DIREITO DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A EXECUçÃO DESTE

coNTRATo, euANoo ruecrssÁnro poR coruvrrurÊrucrA Dos sERVrços ou DA ADMTNTSTRAçÃo, RESPEtTADoS

05 LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.2. A ADMtNtsTRAÇÃo púBLtcA poDERÁ MoTvADAMENTE ADoTAR pRovrDÊNctAS AcAUTELADoRAS,

INCLUSIVE RETENDO O PAGAMENTO, COMO FORMA DE PREVENIR A OCORRÊNCIA DE DANO DE DIFíCIL OU

IMPOSSÍVEL REPARAçÃO.

zr.q. I roltnÂructA, poR euALeuER DAs pARTEs, euANTo Ao DEscuMpRtMENTo DAs coNDtçÔEs AQUI

ESTtpuLADAs, nepREsErutanÁ MERA LIBERALIDADE, NÃo PoDENDo sER INVoCADA coMo NovAçÃo

CoNTRATUAL ou Rrruúructe DE DtREtros, qur poornÃo sER ExERclDos PELA PARTE QUE sE SENTIR

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.

cúusuu vre ÉsrMA SEGUNDA - DA CONDUTA IMPEDITIVA

22.1. DIANTE DO SURGIMENTO DA OBRIGAçÃO FÍcro Ne s3/2023/DELo6-pE/spRF-pE,

9

cLl-

arRavÉs oo

cLÁusuLA vtGÉstMA pRTMETRA - prspostcÕEs GERAtS

21.3. ToDAs As coMUNtcAçôEs RELATTVAS Ao pRESENTE coNTRATo sERÃo coNsrDERADAS coMo AcEtrAS,

sE EFETUADAs poR EScRtro, MEDTANTE pRorocolo, coM ExcEçÃo rrrrl Às lttrRaçÕrs oas cotlotçÕes
coNTRATUArs, os euArs REQUERERÃo ADtrtvos A sER REDlGlDo, PAcruADo ENTRE As PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE.
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PREFEITURA MUNICIPÂL OE ',UAZEIRO
ESTÂDO DÂ BAHIA

ENVIADO À PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO.BA, ONDE ESTABELECE QUE NAS PRÓXIMAS EDIçÕES DE

EVENTOS COM TRIO ELÉTRICO, SEJAM INCLUÍDAS CONDUTAS IMPEDITIVAS QUE COMPROMETAM A

SEGURANçA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22.1.2, SEGUE CONDUTAS:

a) DESRESPETTO ÀS ruORrUaS DO EVENTO E AO SEU CIRCUITO

b) pRotBIDA A suBIDA DA RAMpA DE AcESso Ao vrADUTo e À porurr eRESTDENTE DUTRA poR TRtos

rlÉrntcos cov BANDAS EM ATtvtDADE MUstcAL E sEGUtDo PoR SEUS FoLlÕEs.

c) A CONTRATADA ruÃO OeVr INCITAR A SUBIDA DOS FOLIÕES NA PONTE.

zz.z. rua HtpótesE DE DESCUMpRTMENTo poR pARTE Do CoNTRATADo, EsrE rtcanÁ sulrtro ao
PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR OO

CONTRATO.

23.1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DlRtMlR EVENÍuArs corurnovÉnstns oRruNDAs DEsrE coNTRATo, cotrl Re ruúructa ExPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM ASSIT,4 JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM Oz(DUAS) VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

rDENTtFtcADAs, oBRTGANDo-sE poR sEUs HERDEtRos ou sucESSoREs, A QUauQurR rÍrulo.

JUAZEIRO.BA, 23 DE JANEIRO DE 2024.

CONTRATANTE

TARCISIO ROORIG VIEIRA DOs SA S.ME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.e

cPF /MF N.e

10

cr.Áusuu vtcÉstrue reRcetRa - roRo
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